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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal , com sede e foro na 
cidade de Buritirana - MA na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, neste ato representada por seu 
Pregoeiro, Sr. Murllo Santos Nogueira, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula 
de identidade nº 029610402005-0 SSP-MA e do CPF nº 030.671.913-40, nomeado por meio da Portaria nº 
026/2022 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 18/03/2025, 
processo administrativo nº 04.010/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, no Decreto n. º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de 
organização e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo 1 
do edital de Licitação nº 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2. 1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT. V. TOTAL 

LOCAÇÃO OE ILUMINAÇÃO - GRANDE PORTE: Especificação : 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM Para atender shows 

1 
nacionais Descrição: 01 mesa digital, 48 refletores PAR 64 com 

diaria 12 7.500,00 90.000,00 
cores diversas, 12 refletores Elipsoidais, 08 refletores mini brutts , 
24 refletores PAR LED, 36 moving, 12 ribaltas, 02 canhões 
seguidores ,02 máquinas de fumaca. 
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - MÉDIO PORTE: Especificação : 
COM MONTAGEM E ESMONTAGEM - Descrição: 01 mesa 

2 digital, 24 refletores PAR 64 com cores diversas. 06 refletores diaria 16 4.500,00 72.000,00 
Bipsoidais, 06 refletores mini brutts , 12 refletores PAR LED, 08 
movina, 02 máauinas de fumaca. 
LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO: Especificação : LOCAÇÃO 
DE 10(DEZ) BANHEIROS QUÍMICOS COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM Descrição: Locação de banheiro quimice 
individual, portáteis, com montagem, manutenção diária e 

3 
desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto diaria 20 2.500,00 50.000,00 
translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de 
fundo x 2, 1 O de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel 
higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do 
público em geral. Obs: o mesmo devera ter iluminação interna e 
com aQua instalada por conta da contratada. 
LOCAÇAO DE BANHEIRO QUIMICO: Especificação : LOCAÇAO 
DE 30(TRINTA) BANHEIROS QUÍMICOS COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM Descrição: Locação de banheiro químico 
individual, portáteis, com montagem. manutenção diária e 

4 desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto 
diaria 8 4.500,00 36.000,00 translúcido, dimensões mínimas de 1.10m de frente x 1,10m de 

fundo x 2, 10 de altura. composto de caixa de dejeto, porta papel 
higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do 
público em geral. Obs: o mesmo devera ter iluminação interna e 
com aaua instalada por conta da contratada. 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: Especificação COM 
INSTALAÇÃO E DESISTALAÇÃO Descrição: Grupo gerador de 

5 energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 'K.VA, diaria 18 2.500,00 45.000,00 
com operador e cabos elétricos para ligação. combustível por 
conta da contratante. 
LOCAÇÃO DE PALCO DUAS ÁGUAS 14 X 12: Especificação : 

6 COM MONTAGEM E DESMONTAGEM - Descrição: Piso em diaria 2 6.500,00 13.000,00 
compensado naval e ferro, altura de 0,80 cm à 1,60 mts, 
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cobertura em alumínio 030, duas águas, para-corpo, para-peito e 
01 escada. 
LOCAÇÃO DE PALCO PRATICAVEL MEDINDO 10 X 5,0 MTS: 
Especificação : COM MONTAGEM E DESMONTAGEM -
Descrição: Sem cobertura e medindo 60 cm de altura, com 
fechamento, qrade e tela. 
LOCAÇÃO DE PALCO QUATRO ÁGUAS 10 X 10 M: 
Especificação COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
Descrição: Piso em compensado naval e ferro, altura de 0,80 cm 
à 1,60 mts, cobertura tipo tenda e sustentação da cobertura com 
arid 030, para-corpo e 01 escada. 
LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 10 X 10 METROS: 
Especificação COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
Descrição: cobertura em lona tipo piramidal, pés desustentação 
em tubos galvanizados, constituída e composta de calhas laterais 
para captação escoamento de água. Altura de 3,00 metros em 
seus pés de sustentacão lateral 03 laterais fechadas com lonas 
LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 06 X 06 METROS: 
Especificação COM MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
Descrição: cobertura em lona tipo piramidal. pés de sustentação 
em tubos galvanizados, constituída e composta de calhas laterais 
para captação e escoamento de água. Altura de 2,50 metros em 
seus pés de sustentação lateral, 03 laterais fechadas com lonas. 
SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE PA 32: Especificação : COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM Descrição: 01 Mesa de som 
digital com 48 canais, 01 multicabo de 48 canais e com 50 metros, 
02 processadores digitais com 02 entradás e 06 'saídas, ·01 
CD/DVD player,01 Notebook, 16 Caixas de subgrave, 16 caixas 
de alta frequência Linearray - Sistema de amplificação que atenda 
às necessidades do sistema -acima e fiação e conexões p"ara as 
devidas ligações MONITOR (PALCO) - 1 Mesa de som digital com 
48 canais, 01 Sidefill com 02 caixas para subgrave, 01 caixa de 3 
vias, 04 caixas de alta frequência linearray com uma para cada 
lado (esquerdo e direito) 10 Monitores 2X12? + driver de 2? 1 
Monitor tipo drumfill com 2X15? + driver 2? - Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e 
fiação e conexões para as devidas ligações MICROFONES E 
ACESSÓRIOS - 10 Microfones sem fio UHF, 20 Microfones 
dinâmicos, 01 Kit de microfones para bateria, 04 microfones tipo 
condensador. 1 O Direct Box, 20 pedestais tipo girafa para 
microfone, 20 Garras para instrumentos -Cabos e conexões 
necessários para os devidos equipamentos. BACKLINES ? 02 
amplificadores para guitarra 100W + caixa, 01 amplificador para 
contra baixo com 01 caixa com 4X10? + 1X15?,01 amplificador 
para teclado (combo),01 Kit de bateria acústica completo -Sistema 
de comunicação intercom com 02 pontos. 
SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE PA 56: Especificação : COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM Para atender shows nacionais 
Descrição: 01 Mesa de som digital com 56 canais, 01 multicabo 
de 56 canais e com 60 metros, 02 processadores digitais com 02 
entradas e 06 saídas, 01 CD/DVD player 01 notebook, 24 Caixas 
de subgrave, 32 caixas de alta frequência Linearray Sistema de 
amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e 
fiação e conexões para as devidas ligações MONITOR (PALCO) -
1 Mesa de som digital com 56 canais, 01 Sidefill com 04 caixas 
para subgrave. 02 caixas de 03 vias, 04 caixas de alta frequência 
linearray com uma para cada lado (esquerdo e direito) 10 
Monitores 2X12? + driver de 2? 2 Monitores tipo drumfill com 
2X15? + driver 2? - Sistema de amplificação que atenda às 
necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as 
devidas ligações MICROFONES E ACESSÓRIOS - 20 Microfones 
sem fio UHF, 20 microfones dinâmicos, 01 Kit de microfones para 
bateria, 06 Microfones tipo condensador, 12 Direct Box, 25 
Pedestais tipo girafa para microfone, 25 garras para instrumentos 
- Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos. 
BACKLINES ? 02 amplificadores para guitarra 100W + caixa 1 
Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4X1 0? + 1X15?, 

diaria 

diaria 

diaria 

diaria 

diaria 

diaria 

2 5.500,00 11.000,00 

2 5.500,00 11.000,00 

18 1.500,00 27.000,00 

18 1.500,00 27.000,00 

14 5.000,00 70.000,00 

5 7.000,00 35.000,00 

01 amplificador cara teclado ícombo),01 Kit de bateria acústica =-==-==-=-=--'------'---'------'-----___J 
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completo - Sistema de comunicacão intercom com 02 pontos. 
SEGURANÇAS - o SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ 
REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE ESTEJAM 
IDENTIFICADOS COM CAMISETAS PADRONIZADAS DA 

13 EMPRESA CONTRATADA CUJO OBJETIVO É MANTER A und 40 320,00 
ORDEM E TRANQÜILIDADE DO EVENTO, REALIZAR TAMBÉM 
O CONTROLE DE ACESSO NO PALCO, ÁREAS RESERVADAS 
INDICADAS PELA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. 

TOTAL 

CNPJ/MF nº: 19.796.992/0001 -33 Razão Social: F T EVENTOS L TOA. 

Endereço: Rua das Acácias s/n Bairro Mutirão João Lisboa 
CEP: 65.922-000 

(MA) 

Telefone: (99) 99197-8554 Fax: 

Endereço Eletrônico: fteventosltda@hotmail.com Representante: Leonildo Silva Ferreira 

RG nº 000074415897 Órgão Expedidor/UF: SSP-MA CPF nº 901.692.551-15 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Comissão Permanente de Licitações. 
3.2. Os órgãos participantes da presente ata são: Secretaria Municipal de Administração. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.800,00 

499.800,00 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal , estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo@­
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.1 33, de 2021; e 
4.1. 3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. . 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1. 1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formal izada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos l icitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: ~ 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições ~ 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na.Lei nº 14.133, de 2021 . 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução; observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex1inção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de co·ntratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e r?\ 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no ~ 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2. 1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5. 7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11 .462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, Q 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto ~ 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1 . Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
nº 11 .462, de 2023 ). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11 . CONDIÇÕES GERAIS 
11 .1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência , ANEXO AO EDITAL. 
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11 .2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 {duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

gou lfONILDO SILVA FERREIRA 

Da ta: 16/ <H/ 202510:12:57-0300 , 
V~riftque fln https.:/fv•hdar.ítie,o,.,.bf 

Buritirana {MA) 16 de abril de 2025 

Murilo antos Nogueir~ 
Pregoeiro 

Órgão Gerenciador 

F T EVENTOS L TOA. 
Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS º 013/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por 

Lei Municipal, com sede e foro na cidade de Buritirana - MA na Av. Senador La Rocquc s/n, Centro, neste ato representada 

por seu Pregoeiro, Sr. Murilo Santos Nogueira, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade 

nº 029610402005-0 SSP-MA e do CPF nº 030.671.91 3-40, nomeado por meio da Portaria nº 026/2022 considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº O 13/2025, publicada 

no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 18/03/2025, processo administrativo nº 04.0 10/2025, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de l º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 1. DO OBJETO 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

serviços de organização e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo T do edital de 

Licitação nº 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTTTATTVOS 2. 1. O preço registrado, as 

especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNT. V. TOTAL I LOCAÇÃO DE 

lLUMlNAÇÃO - GRANDE PORTE: Especificação: COM MONTAGEM E DESMO TAGEM Para atender shows nacionais 

Descrição: O 1 mesa digital, 48 refletores PAR 64 com cores diversas, 12 refletores Elipsoidais, 08 refletores mini brutts , 24 

refletores PAR LED, 36 moving, 12 ribaltas, 02 canhões seguidores ,02 máquinas de fumaça. diaria 12 7 .500,00 90.000,00 2 

LOCAÇÃO DE lLUMINAÇÃO - MÉDIO PORTE: Especificação : COM MONTAGEM E ESMONT AGEM - Descrição: O 1 

mesa d igital, 24 refletores PAR 64 com cores diversas, 06 refletores Elipsoidais, 06 refletores mini brntts , 12 refletores PAR 

LED, 08 moving, 02 máquinas de fümaça. diar ia 16 4.500,00 72.000,00 3 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO: 

Especificação: LOCAÇÃO D E I0(DEZ) BANHEIROS QUÍMICOS COM MO TAGEM E DESMONTAGEM Descrição: 

Locação de banheiro químico indi,·idual, portáteis, com montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou 

material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1, 1 0m de frente x 1,1 0m de fündo x 2, 1 O de altura, composto de 

caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em geral. Obs: o mesmo 

devera ter iluminação interna e com agua instalada por conta da contratada. diaria 20 2.500,00 50.000,00 4 LOCAÇÃO DE 

BANHEIRO QUÍMICO: Especificação: LOCAÇÃO DE 30(TRINTA) BANHEIROS QUÍMICOS COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM Descrição: Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de l , l0m de frente x 1,10m de 

fundo x 2, 1 O de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso 

do público em geral. Obs: o mesmo devera ter iluminação interna e com agua instalada por conta da contratada. diaria 8 

4.500,00 36.000,00 5 LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: Especificação : COM fNSTALAÇÃO E DESTSTALAÇÃO 

Descrição: Grupo gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade minima de 180 KVA, com operador e cabos elétricos 

para ligação. combustível por conta da contratante. diaria 18 2.500,00 45.000,00 6 LOCAÇÃO DE PALCO DUAS ÁGUAS 14 

X 12: Especificação: COM MO TAGEM E DESMONTAGEM - Descrição: Piso em compensado naval e ferro, altura de 

0,80 cm à 1,60 mts, cobertura em alumínio Q30, duas águas, para-corpo, para-peito e OI escada. diaria 2 6.500,00 13.000,00 7 

LOCAÇÃO DE PALCO PRATICÁVEL MEDlNDO 10 X 5,0 MTS: Especificação : COM MO 1TAGEM E 

DESMONTAGEM - Descrição: Sem cobertura e medindo 60 cm de altura. com fechamento, grade e tela. diaria 2 5.500,00 

11.000,00 8 LOCAÇÃO DE PALCO QUATRO ÁGUAS 10 X 10 M: Especificação : COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM Descrição: Piso em compensado naval e fe rro, altura de 0,80 cm à 1,60 mts, cobertura tipo tenda e 

sustentação da cobertura com grid Q30, para-corpo e 01 escada. diaria 2 5.500,00 11.000,00 9 LOCAÇÃO DE TENDA 

PIRAMIDAL 10 X 10 METROS: Especificação: COM MONTAGEM E DESMO TAGEM Descrição: cobertura em lona 

tipo piramidal, pés desustentação em tubos galvanizados, constituida e composta de calhas laterais para captação escoamento 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP•Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200·2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/14 
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de água. Altura de 3,00 metros em seus pés de sustentação lateral, 03 laterais fechadas confidoaf ~~-~l ~ 1.500,00 27 .000,00 

10 LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 06 X 06 METROS: Especificação: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

Descrição: cobertura em lona tipo piramidal, pés de suslentação em tubos galvanizados, constituída e composta de calhas 

laterais para captação e escoamento de água. Altura de 2,50 meu·os em seus pés de sustentação lateral, 03 laterais fechadas com 

lonas. diaria 18 1.500,00 27.000,00 11 SONORIZAÇÃO MfDlO PORTE PA 32: Especificação: COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM Descrição: OI Mesa de som digital com 48 canais, OI multicabo de 48 canais e com 50 metros, 02 

processadores digitais com 02 entradas e 06 saídas, OI CD/DVD player,0 I Notebook, 16 Caixas de sub grave, 16 caixas de alta 

frequência Linearray - Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as 

devidas ligações MONITOR (PALCO) - l Mesa de som digital com 48 canais, 01 Sidefi ll com 02 caixas para subgrave, 01 

caixa de 3 vias, 04 caixas de alta frequência linearray com uma para cada lado ( esquerdo e direito) 1 O Monitores 2X 12? + 
driver de 2? 1 Monitor tipo drumfill com 2Xl 5? + driver 2? - Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema 

acima e fiação e conexões para as devidas ligações MICROFONES E ACESSÓRIOS - 10 Microfones sem fio UHF, 20 

Microfones dinâmicos, OI Kit de microfones para bateria, 04 microfones tipo condensador, 1 O Direct Box, 20 pedestais tipo 

girafa para microfone, 20 Garras para instrumentos -Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos. 

BACKLTNES ? 02 amplificadores para guitarra I 00W + caixa, OI amplificador para contra baixo com O 1 caixa com 4X I O? + 

1 X I 5?,01 amplificador para teclado ( combo ),OI Kit de bateria acústica completo -Sistema de comunicação intercom com 02 

pontos. diaria 14 5.000,00 70.000,00 12 SONORTZAÇÃO GRANDE PORTE PA 56: Especificação : COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM Para atender shows nacionais Descrição: OI Mesa de som digital com 56 canais, O 1 multicabo de 56 canais 

e com 60 metros, 02 processadores digitais com 02 entradas e 06 saídas, OI CD/DVD player O 1 notebook, 24 Caixas de 

subgrave, 32 caixas de alta frequência Linearray Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação 

e conexões para as devidas ligações MON LTOR (PALCO) - 1 Mesa de som digital com 56 canais, 01 Sidefill com 04 caixas 

para subgrave, 02 caixas de 03 vias, 04 caixas de alta frequência linearray com uma para cada lado (esquerdo e direito) LO 

Monitores 2Xl2? + driver de 2? 2 Monitores tipo drumfill com 2X 15? + driver 2? - Sistema de amplificação que atenda às 

necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações MICROFONES E ACESSÓRIOS - 20 Microfones 

sem fio UHF, 20 microfones dinâmicos, O l Kit de microfones para bateria, 06 Microfones tipo condensador, 12 Direct Box, 25 

Pedestais tipo girafa para microfone, 25 garras para instrumentos - Cabos e conexões necessários para os devidos 

equipamentos. BACKLINES ? 02 amplificadores para guitarra I00W + caixa I Amplificador para contra baixo com l caixa 

com 4XI0? + IXJ5?, 01 amplificador para teclado (combo),01 Kit de bateria acústica completo - Sistema de comunicação 

intercom com 02 pontos. diaria 5 7.000,00 35.000,00 13 SEGURANÇAS - O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ 

REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE ESTEJAM IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 

PADRONIZADAS DA EMPRESA CONTRATADA CUJO OBJETJVO É MANTER A ORDEM E TRANQÜILIDADE DO 

EVENTO, REALlZAR TAMBÉM O CONTROLE DE ACESSO NO PALCO, ÁREAS RESERVADAS INDICADAS PELA 

ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. und 40 320,00 12.800,00 TOTAL 499.800,00 CNPJ/MF nº: l9.796.992/0001-33 Razão 

Social: F T EVENTOS L TOA. Endereço: Rua das Acácias s/n Bairro Mutirão João Lisboa (MA) CEP: 65.922-000 Telefone: 

(99) 99197-8554 Fax: Endereço Eletrônico: fteventosltda@hotmai l.com Representante: Leonildo Silva Ferreira RG nº 

000074415897 Órgão Expedidor/UF: SSP-MA CPF nº 901 .692.551-15 3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 

PARTlCIPANTE(S) 3.1. O órgão gerenciador será a Comissão Permanente de Licitações. 3.2. Os órgãos participantes da 

presente ata são: Secretaria Municipal de Admjnistração. 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4.l. 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal. estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de LRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não pa1ticipantes, observados 

os seguintes requjsitos: 4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 4.1 .2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133. de 2021 ; e 4.1.3. consulta e aceitação prévias do 

órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 4.2. 1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 4.3. Após a autorização do 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão (CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pa1i icipante deYerá efetivar a aquisi~ã~J'..i~9ntratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 4.4. O prazo de que trata o subiterrí'~nre;:tJ1, relativo à efetivação da 
. ·' 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 'aa entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 4.5. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qual idade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. Dos 

limites para as adesões 4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 4. 7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. Vedação a acréscimo de quantitativos 4.8. É 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 5. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia úti l subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 5.1. 1. O contrato decorrente da ata de 

registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 

cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 5. 1.2. Na formal ização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 

será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.2. l. O 

instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assina<lo no prazo de val idade da ata de registro de preços. 5.3. Os 

contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máxin10 previsto no edital ou 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 5.4.2. Será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro dos 

licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.l. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 5.4.3. Será respeitada, nas 

contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 5.5. O registro a que se refere o 

item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 5.7. A habil itação dos licitantes que comporão o 

cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 5. 7. 1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 5.7.2. Quando houver o cancelamento do 

registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 5.8. O preço registrado com indicação dos 

licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 5.9. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. 133, de 

202 l. 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solic itação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a j ustificativa seja aceita pela 

Administração. 5.1 O. A ata de registro de preços será ass inada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
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Ad . . - 1· . d d d drl (\ 013 ÇfiJ Q. " . 1 · 1 mm1straçao convocar os 1c1tantes remanescentes o ca astro e reserva, na or em 1de c ass1 1caçao, para ,aze- o em 1gua 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 5. 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá; 5.12. l. Convocar para negociação os demais licitantes ou 

fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 5. 12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 5. l3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente j ustificada. 6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 6.1. 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações; 6.1.1. Em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabil izem a execução da ata tal como pactuada, nos tennos da alínea "d" do inciso TI do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 6. 1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão 

no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 6. l.3.1. o caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a cona·atação; 6. l.3.2. No caso da repacruação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 7 . 1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7. 1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 7 .2. Na hipótese de o 

preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 7.2.1. este caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de 

fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabe lecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9. 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 7.2.3. Na hipótese de 

cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 7.2.5. Na 

hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 

e no item 7.2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a real idade dos valores 

praticados pelo mercado. 7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
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de a lteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 29i h oB-(E'rlA EJAMENTO DAS 

QUANTIDADES REGJSTRADAS NA ATA DE REGJSTRO DE PREÇOS 8.1. As qbb'f'idades previstas para os itens com 

preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do regisu·o de preços. 8.2. O remanejamento somente poderá ser fe ito: 8.2.1. 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante. 8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade 

participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 8.7. Na 

hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos tennos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9. 1.1. Descumprir as 

condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 9. 1.3. Não aceitar manter seu preço 

registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11 .462, de 2023; ou 9.l .4. Sofrer sanção prevista nos incisos 

lll ou lV do caput do a1t. l 56 da Lei nº 14.133, de 202 1. 9. 1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IU ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 202 1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, dec idir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ala enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 9.2. O 

cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 9.4.1. 

Por razão de interesse público; 9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 9.4.3. Se não 

houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4°, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023. JO. DAS PE ALIDADES 10.1. O 

descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de 

contratação direta. 10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 10.2. É da competência do 

gerenciador a aplicação das pena lidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. 

XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 

do Decreto nº 11.462, de 2023). 10.3. O órgão ou entidade paiticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 11. CONDIÇÕES GERAJS 11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram­

se definidos no Tenno de Referência, ANEXO AO EDITAL. 11.2. No caso de adj udicação por preço global de grnpo de itens, 

só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Buritirana (MA) 16 de abril de 2025 
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L TDA. Representante Legal 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS "014/2025 

__ 0_0_0_3_0_8_ F TEVENTOS 

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: h8szw4sdljb20250423 l 50453 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS º 014/2025 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por 

Lei Municipal, com sede e foro na cidade de Butitirana - MA na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, neste ato representada 

por seu Pregoeiro, Sr. Murilo Santos Nogueira, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade 

nº 029610402005-0 SSP-MA e do CPF n" 030.671.91 3-40, nomeado por meio da Portaria n" 026/2022 considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 014/2025, publicada 

no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 24/02/2025, processo administrativo nº 15.004/2025, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 1. DO OBJETO 1. 1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual execução de 

serviços de recuperação de estradas vicinais na zona mral do município de Buritirana (MA), especificado(s) no(s) Projeto 

Básico/Executivo, anexo V do edital de Lic itação nº 00 l /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minirnas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: ITEM CÓDIGO DESCRJÇÃO FONTE 

UND QTD PREÇO UNITÁRIO RS PREÇO TOTAL RS PESO (%) SEM BD! COM BD! l ADMlNISTRAÇÃO LOCA DA 

OBRA 1,00 R$ 103.554,00 RS 127.806,36 R$ 127.806,36 2,80 1.1 COMPOSICAO 007 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA 

OBRA Composições Próprias MES 12,00 R$ 8.629,50 R$ 10.650,53 R$ 127.806,36 2,802 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1,00 R$ 36.217,95 R$ 44.700,18 R$ 44.700,18 0,98 2. 1 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA GALVANlZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_pS SINAPI M2 24,00 R$ 350,90 R$ 

433,08 RS 10.393,92 0,23 2.2 PROPRIO MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Composições 

Próprias UN 1,00 R$ 27.796,35 R$ 34.306,26 R$ 34.306,26 0,75 3 EXPLORAÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA 1,00 R$ 

100.551 ,66 R$ 124.364,16 R$ 124.364,16 2,72 3 .1 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal SICRO NOVO m2 

89.858,50 R$ 0,42 R$ 0,52 R$ 46.726,42 1,02 3.2 5502986 Expurgo de jazida SICRO NOVO m3 26.957,55 R$ 2,33 R$ 2,88 

R$ 77.637,74 1,70 4 TERRAPLENAGEM 1,00 R$ 1.269.784,03 R$ 1.564.756,04 R$ 1.564.756,04 34,27 4.1 5501700 

Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até O, 15 111 STCRO NOVO m2 160.000,00 R$ 0,39 

R$ 0,48 R$ 76.800,00 1,684.240 16008 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 

m3 STCRO OVO m3 80.000,00 R$ 3,29 R$ 4,06 R$ 324.800,00 7, 11 4.3 5914374 Transporte com caminhão basculante de 1 O 

1113 - rodovia em revestimento primário STCRO NOVO ckm 83 1.600,04 R$ 0,74 R$ 0,91 R$ 756.756,04 16,574.4 4915598 

Reconformação da plataforma STCRO NOVO m2 400.000,00 R$ 0,08 R$ O, 1 O R$ 40.000,00 0,88 4.5 5502978 Compactação 

de aterros a 100% do Proctor normal SICRO NOVO m3 80.000.00 R$ 3,71 R$ 4,58 R$ 366.400,00 8,025 REVESTIMENTO 

PRJMARJO 1,00 R$ J.684.060,00 R$ 2.073.490,00 R$ 2.073.490.00 45,41 5.1 4016008 Escavação e carga de material de 

jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3 SICRO NOVO m3 80.000,00 R$ 3,29 R$ 4,06 R$ 324.800,00 7,11 5.2 

59 14374 Transporte com caminhão basculante de I O m3 
- rodovia em revestimento primário SICRO NOVO tkrn 1.519.000,00 

R$ 0,74 R$ 0,91 R$ 1.382.290,00 30,27 5.3 5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal SlCRO NOVO m3 

80.000,00 R$ 3,71 R$ 4,58 R$ 366.400,00 8,02 6 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 1,00 R$ 29.653,31 R$ 

36.841 ,99 R$ 36.841,99 0,8 1 6.1 COMPOSTCAO REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE 

Composições Próprias M2 89.858,50 R$ 0,33 R$ 0,41 R$ 36.841 ,99 0,81 7 ORE AGEM 1,00 R$ 481.405,44 R$ 594.174,09 

R$ 594.174,09 13,01 7. 1 DRENAGEM SUPERFICIAL 1,00 R$ 55. 128,00 R$ 68.064,00 R$ 68.064,00 1,49 7.1.l 4805757 
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G003C9 
participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no ru1. 32 do Decreto nº l l.462, de 

2023.8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitatirn 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor bene ficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 8.7. Na 

hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentral izada 

será por meio do remanejamento. 9. CANCELAMENTO DO REGJSTRO DO LICITANTE VE CEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 9. l. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9. 1.1. Descumprir as 

condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem j ustificativa razoável; 9. 1.3. Não aceitar manter seu preço 

registrado, na hipótese prevista no artigo 27, & 2°, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 

III ou rv do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 202 1. 9.1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14. 133, de 2021, caso a penalidade apl icada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preço , vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 9.2. O 

cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será forn1alizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 9.3. a hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, obserYada a 

ordem de classificação. 9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 9.4.1. 

Por razão <le interesse público; 9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 9.4.3. Se não 

houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar- e superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3° e 27, & 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 1 O. DAS PENALIDADES 10. l. O 

descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de 

contratação direta. 10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 10.2. É da competência do 

gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art . 7º, inc. 

X1V, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qua l caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 

do Decreto nº 11 .462, de 2023). 10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 11. CONDIÇÕES GERAlS 11 .1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram­

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDTTAL. 11 .2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, 

só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes. Buritirana (MA) 23 de abril de 2025 

___________ Murilo Santos Nogueira Pregoeiro Órgão Gerenciador __________ Construtora 
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